EDITAL DE CONVITE Nº 001/2010
Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte de pacientes.

O Município de Roque Gonzales-RS, torna público pelo presente Edital de CONVITE, do tipo MENOR PREÇO,  que as 10:00 horas do dia 15 de janeiro de 2010, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, sito à Rua Padre Anchieta, nº 221, serão recebidas as propostas para a presente licitação, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

1) - OBJETO

1.1 – Transporte de ida e volta de pacientes do Município de Roque Gonzales para a cidade de Santo Ângelo, três vezes por semana, sendo que o veículo deverá ter lugares disponíveis para no mínimo 05(cinco) pessoas a cada dia de transporte, de acordo com minuta de contrato anexa
1.2 – Transporte de ida e volta de pacientes do Município de Roque Gonzales para as cidades de: São Luiz Gonzaga, Santo Ângelo, Ijuí, Santa Maria, Passo Fundo e Cruz Alta, sendo que o veículo deverá ter lugares disponíveis para no mínimo 11 (onze) pessoas a cada dia de transporte, de acordo com minuta de contrato anexa.
2) - CONDIÇÕES DA PROPOSTA

2.1 - A empresa proponente devera apresentar a documentação e proposta em envelopes distintos e fechados, contendo na parte externa, obrigatoriamente a seguinte inscrição:

Ao Município de Roque Gonzales
CONVITE nº 001/2010
Envelope nº 01 - Documentação

Proponente (Razão Social da Empresa)

Ao Município de Roque Gonzales
CONVITE nº 001/2010
Envelope nº 02 - Proposta

Proponente (Razão Social da Empresa)

2.2 - O envelope nº 01 deverá conter:

2.2.1) - Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS);

2.2.2) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
2.2.3) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

2.2.4) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa da União;

2.2.5) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

2.2.6) - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante. 

2.2.7) – Apólice de seguro obrigatório de responsabilidade civil.
2.2.8) – Apresentar declaração de experiência de no mínimo 02(dois) anos de transporte de pacientes ligados a saúde.

OBS: Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
3) PROPOSTA COMERCIAL

O envelope nº 02 deverá conter:

3.1) A proposta comercial devera ser apresentada em via datilografada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e assinada pelo responsável, contendo, se possível, nome ou razão social e endereço completo, telefone, fax e-mail do licitante;

3.2) Cotação de preços com valor do preço unitário fixo mensal para o item 1.1 do objeto; e, valor com preço por quilômetro rodado para o item 1.2.
3.3) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

4) – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
4.1 - Somente serão aceitas propostas com valores máximos de: R$  1.143,00 para o item 1.1 e  R$ 0,98 por km para o item 1.2.
5) - DO JULGAMENTO

5.1 - O julgamento será realizado pela comissão de licitação, levando em consideração o critério do menor preço. 

5.2 - Para efeitos de julgamento está licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo que as propostas deverão ser formuladas em moeda corrente nacional.

5.3 - Esta licitação será processada e julgada em observância do previsto nos Artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

5.4 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas após obedecido o disposto no parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, será realizado sorteio em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

6- DOS RECURSOS

6.1 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

7) - DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

7.1 - Esgotados todos os prazos recursais a administração, convocará o vencedor para proceder à assinatura do contrato, no prazo de cinco dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e sua alterações.

7.2 - O prazo de que trata o item anterior pode ser prorrogado uma vez pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item anterior.

7.3 - Se, dentro do prazo o convocado não proceder à assinatura do contrato, a administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para efetuar a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo de pena e multa, nos termos do Item 10 – das sanções administrativas.

8) - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
8.1 - O prazo para execução, objeto desta licitação será até 31.12.2010, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60(sessenta)  meses.
8) - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante depósitos em conta corrente em nome da empresa contratada, após a execução dos serviços, em até 10 dias úteis após recebimento da Nota Fiscal correspondente.
8.2 – O restabelecimento dos preços se dará a teor do Inciso II. Letra D e parágrafo 5º do artigo 65, Lei 8.666/93.
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 – As penalidades aplicáveis ao licitante vencedor serão regidas pelo disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, com destaque para o seguinte:

10.2– Multa de 5% (cinco) por cento no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano).

10.3– Multa de 10% (dez) por cento no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

11) - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - A apresentação e entrega dos envelopes por parte do licitante é prova da ciência de todas as exigências e condições do presente Edital, implicando, neste particular, na aceitação e concordância das mesmas, bem como das cláusulas e condições postas na minuta de contrato, parte integrante deste Edital.

11.2 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições constantes neste Edital de Convite e seus anexos.

11.3 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação ou proposta exigidas no processo de licitação e não apresentadas na reunião de recebimento.

11.4 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer outros documentos.

11.5 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atos e os contratos os licitantes ou seus representantes legais credenciados e os membros da comissão julgadora.

11.6 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

11.7 - As despesas com a execução dos serviços  correrão por conta da dotação orçamentária:

3390.39.00-0701-2043 – Outros serviços Terceiros – Pessoa Jurídica
11.13 - Maiores informações serão prestados aos interessados no horário das 8:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, no Setor de Licitações, sito a Rua Padre Anchieta, nº 221, CEP 97.970-000, pelo fone (055) 3365-1233 ou E-mail: joaohoff@roquegonzales-rs.com.br. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, em 04  janeiro de 2010.

João Scheeren Haas
Prefeito Municipal
MINUTA DE CONTRATO

O Município de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, estabelecida na Rua Padre Anchieta, no 221, inscrita no CNPJ sob no 87.612.982/0001-50, neste ato representada pelo Sr. João Scheeren Haas, Prefeito Municipal, doravante denominado Contratante; e a .......................... , com sede na ........., no ................., no município de ............................, RS, inscrita no CNPJ sob no ........................, denominada Contratada, resolvem celebrar o presente instrumento de contrato, mediante as cláusulas e condições que seguem:


CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços de transporte de ida e volta de pacientes do Município de Roque Gonzales para as cidades de: São Luiz Gonzaga, Santo Ângelo, Ijuí, Santa Maria, Passo Fundo e Cruz Alta, sendo que o veículo deverá ter lugares disponíveis para no mínimo 11(onze) pessoas a cada dia de transporte.


Parágrafo 1º: Os dias da semana e os horários serão posteriormente fixados pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser alterados a critério da Administração.


Parágrafo 2º: O total do percurso mensal, não poderá ultrapassar 5.000(cinco mil) quilômetros por mês.


CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada deverá:

a) manter o veículo sempre limpo e em condições de segurança;

b) responder por si por danos causados ao Município e aos passageiros, inclusive em casos de acidentes;

c) cumprir portarias e resoluções do município inerentes ao objeto contratado;

d) manter durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida.

            CLÁUSULA TERCEIRA: O preço para a execução dos serviços descritos na cláusula primeira é de R$........... (...........................reais) por quilômetro rodado, a serem pagos até 10 dias úteis do mês subseqüente a prestação do serviço, contados a partir do primeiro dia útil após o registro de recebimento da Nota Fiscal correspondente.


CLÁUSULA QUARTA: As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

3390.3900 – 0701 – 2043  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


CLÁUSULA QUINTA: Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela Lei 8666/93 e pelo edital de licitação Carta Convite nº 001/2009.


CLÁUSULA SEXTA: O presente ajuste vigerá até o dia 31.12.2010, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.


CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12(doze) meses, será atualizado o preço proposto, tendo como indexador o IGPM/FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, descontado eventual reajuste concedido a título de reequilíbrio econômico financeiro.

CLÁUSULA OITAVA: A contratada deverá elaborar uma planilha, onde conste a quilometragem diariamente percorrida, com anotação da quilometragem de saída e chegada, bem como as cidades onde foram deixados os pacientes.

Parágrafo Único: A planilha descrita nesta cláusula deve ser revisada diariamente pelo Secretário da Saúde ou servidor por esse designado.

CLÁUSULA NONA: Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, incido II, alínea “d”, da lei 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.


E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


Roque Gonzales, ...... de ......................de 2010.

JOÃO SCHEEREN HAAS,


.....................................................

Prefeito Municipal.



Contratada.

Contratante.

Testemunhas:

______________________________________            _____________________________________

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, estabelecida na Rua Padre Anchieta, no 221, inscrita no CNPJ sob no 87.612.982/0001-50, neste ato representada pelo Sr. João Scheeren Haas, Prefeito Municipal, doravante denominado Contratante; e a .......................... , com sede na ........., no ................., no município de ............................, RS, inscrita no CNPJ sob no ........................, denominada Contratada, resolvem celebrar o presente instrumento de contrato, mediante as cláusulas e condições que seguem:


CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços de transporte de ida e volta de pacientes do Município de Roque Gonzales para a cidade de Santo Ângelo, três vezes por semana, sendo que o veículo deverá ter lugares disponíveis para 05 pessoas a cada dia de transporte.


Parágrafo Único: Os dias da semana e os horários serão posteriormente fixados pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser alterados a critério da Administração.


CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada deverá:

e) manter o veículo sempre limpo e em condições de segurança;

f) responder por si por danos causados ao município e aos passageiros, inclusive em casos de acidentes;

g) cumprir portarias e resoluções do município inerentes ao objeto contratado;

h) manter durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida.

            CLÁUSULA TERCEIRA: O preço para a execução dos serviços descritos na cláusula primeira é de R$........... (...........................reais) mensais, a serem pagos até 10 dias úteis do mês subseqüente a prestação do serviço, contados a partir do primeiro dia útil após o registro de recebimento da Nota Fiscal correspondente.


CLÁUSULA QUARTA: As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

3390.3900 – 0701 – 2043  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


CLÁUSULA QUINTA: Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela Lei 8666/93 e pelo edital de licitação Carta Convite nº 001/2009.


CLÁUSULA SEXTA: O presente ajuste vigerá até o dia 31.12.2010, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.


CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12(doze) meses, será atualizado o preço proposto, tendo como indexador o IGPM/FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, descontado eventual reajuste concedido a título de reequilíbrio econômico financeiro.

CLÁUSULA OITAVA: A contratada deverá elaborar uma planilha, onde conste a quilometragem diariamente percorrida, com anotação da quilometragem de saída e chegada, bem como as cidades onde foram deixados os pacientes.

Parágrafo Único: A planilha descrita nesta cláusula deve ser revisada diariamente pelo Secretário da Saúde ou servidor por esse designado.

CLÁUSULA NONA: Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, incido II, alínea “d”, da lei 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.


E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


Roque Gonzales, ...... de ......................de 2010.

JOÃO SCHEEREN HAAS,


.....................................................

Prefeito Municipal.



Contratada.

Contratante.

Testemunhas:

______________________________________            _____________________________________
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